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Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 kg, com respectiva instalação, para abastecimento da cantina 
da Câmara Municipal de Londrina. 
 
Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de Licitação para a contratação da empresa EMBALADAO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº. 00.285.303/0001-06, por valor equivalente à aplicação do desconto proposto de 4,2% (quatro vírgula dois por cento) sobre o valor 
da média dos preços do gás liquefeito de petróleo (GLP) praticados no Município de Londrina, tendo por base o levantamento de preços 
realizados na semana anterior à da contratação, publicados pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), no endereço http://www.anp.gov.br. 
A aquisição é estimada em 45 (quarenta e cinco) botijões de 13 kg de gás liquefeito de petróleo (GLP), em um período de 12 (doze) meses, sendo o 
valor total da contratação de R$ 4.708,04 (quatro mil, setecentos e oito reais e quatro centavos), calculado com base na aplicação do desconto 
de 4,2% (quatro vírgula dois por cento), ofertado pela licitante vencedora, sobre o valor médio dos preços divulgados pela Agência Nacional de 
Petróleo (ANP) para a cidade de Londrina, no interstício de 28/08/2022 a 03/09/2022. 
 
Londrina-PR, 03 de outubro de 2022. Jairo Tamura, Presidente 

 
ERRATAS 

ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
 
ONDE SE LÊ: 
  

4 
Disjuntor 20A, curva C, Din, bipolar com caixa de sobrepor para 

disjuntor de ar condicionado, tomada 20A. 
R$ 49,00 4 R$ 196,00 

 
LEIA-SE 
 

4 
Disjuntor 25A, curva C, Din, bipolar com caixa de sobrepor para 

disjuntor de ar condicionado, tomada 20A. 
R$ 49,00 4 R$ 196,00 

 
Londrina, 03 de outubro de 2022. Jairo Tamura, Presidente 

 
Errata à RESOLUÇÃO nº 055/2022 – CMDCA, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 
 
Na página 63 do Jornal Oficial nº 4737, de 27 de setembro de 2022, da Resolução CMDCA nº 055/2022 – CMDCA, de 22 de setembro de 2022 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, inscrita no CNPJ nº 
51.549.301/0060-60-00, com sede na Avenida Paraná, 646, Centro, nesta municipalidade, na modalidade de Programa de Aprendizagem Profissional, 
sob o nº 133/001. 
     
LEIA-SE: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO, inscrita no CNPJ nº 
51.549.301/0060-60, com sede na Avenida Paraná, 646, Centro, nesta municipalidade, na modalidade de Programa de Aprendizagem Profissional, 
sob o nº 133/001. 
 
Londrina, 28 de setembro de 2022. Magali Batista de Almeida, Presidente 
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